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Legislação

Regras de elegibilidade
da despesa

Regras nacionais

Comité de 
Acompanhamento

Regulamentos

Regulamento (UE) 2021/1060

• Disposições comuns

Regulamento (UE) 2021/1058

• FEDER

Regulamento (UE) 2021/1059

• Cooperação Territorial 
Europeia

6 Categorias
de despesa



Fichas de elegibilidade 
das despesas

1 
Custos com

pessoal

2
Custos com

instalações e 
custos

administrativos

3
Custos de 

deslocação e 
de 

alojamento

4
Custos de 

competên-
cias e 

serviços
externos

5
Custos de 

equipamento

6
Custos de 

infraestruturas
e de obras

7
Notoriedade, 

Transparência e 
Comunicação

Considera-
ções

Gerais



IMPUTAÇÃO DA DESPESA
Diferentes sistemas

Justificação
a custo real

Simplificação
de custos

Serviços
externos

Infraestruturas

Equipamentos: 
depreciação

Pessoal
direto: 
% FIXA

Instalações e 
administrativos:

15%

Deslocação e 
alojamento: 

8%



¿Como orçamentar...?

Custos com
o pessoal

Pessoal DIRETO: 
aquele que desenvolve um trabalho que não se 

realizaría se não existisse o projeto

Pagamento 
de salários
documen-

tados

Outras despesas laborais:
- Previstas doc laboral/lei
- Conforme legislação
- Não recuperáveis

ENGLOBA:

REGIMES DE 
TRABALHO: % FIXA

TEMPO 
COMPLETO:

100%

TEMPO 
PARCIAL:

XX%

OU

Custos com pessoal



¿Como orçamentar...?
Custos com instalações e viagens

15%
Custos com
pessoal

Custos com
instalações e 

custos
administrativos

Custos de 
deslocação e 

de  
alojamento

8%
Custos com
pessoal

Aluguer
Seguros e impostos

Luz, aquecimento, água
Material de escritório

Reparações e manutenção
Comunicações, serviços

postais, Segurança, limpeza, 
arquivos, Etc.

Bilhetes, combustível, 
quilometragem, 

portagens, 
estacionamento

Alimentação
Alojamento

Vistos
Ajudas de custo



¿Como orçamentar...?
Competências e serviços externos

4
Custos de 

competências
e serviços
externos

❖ Atividades que a entidade beneficiária não possa realizar 
por sua conta ou resulte mais transparente/económico 
contratar

❖ Contratos ou acordos por escrito
❖ Previstos e aprovados
❖ Encargos a meios próprios
❖ Não permitida a contratação de trabalhadores de alguma

entidade beneficiária como prestadores de serviços
❖ Não permitida a contratação entre empresas com vínculo
❖ Auditorias de primeiro nível



¿Como orçamentar...?

5
Custos de 

equipamento

IN
V

EN
TA

R
IÁ

V
EI

S • DEPRECIAÇÃO: regra geral
• AQUISIÇÃO:
• projeto investimento/ 

resultado do projeto
• Adquirido entre a data de 

início e data de fim
• Utilização para o projeto no 

presente e no futuro
• ALUGUER ou ARRENDAMENTO

N
Ã

O
 IN

V
EN

TA
R

IÁ
V

EI
S • AQUISIÇÃO

✓ Aquisição ou
aluguer

✓ Equipamento
necessário

✓ Previsto no FdC

100% = UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA / XX% = UTILIZAÇÃO PARCIAL

Equipamentos



Realizada e paga pelo próprio beneficiário

Exceção: encargos a medios propios, previstos  e 
aprovados no FdC

Não é permitida a contratação entre beneficiários

Não é permitida a contratação entre entidades com vínculo

Não é permitida a autofaturação

ELEGIBILIDADE DAS DESPESAS
QUEM?



ELEGIBILIDADE DAS DESPESAS
QUANDO?

SegSoc
IRS/IRPF

IVA

Auditoria 
final

Despesas de preparação

Exceções
pagamentos

❑ Atividade 5
❑ Previstas no FdC
❑ Serviços externos ou 1 pessoa a 100% até fim da 

conv/reformulação

Data de realização e pagamento

o Despesa diretamente relacionada 
com as ações aprovadas

o Despesa necessária
o Despesa verificável
o Não financiada por fundos europeus



Elegibilidade do IVA

A minha operação:
tem um custo total 

(IVA incluído) 
< 5.000.000 €?

O IVA é uma despesa elegível.
Devo orçamentar a operação

incluindo o IVA

A minha operação: 
tem um custo total 

(IVA incluído)
> ou =  5.000.000 €?

O IVA será uma despesa 
elegível desde que não seja

recuperável



Auxílios estatais
O que devemos ter em consideração

Entidades sujeitas a auxílios estatais

Empresa privada:
❖PME/PYME
❖Não PME/PYME requisitos 

art. 5 FEDER

Entidade pública ou privada 
sem fins lucrativos que 

desenvolvem ações com
Atividade Económica

ART. 20 Regulamento
1237/2021

75%
Máx 2.000.000 € por beneficiário e projeto

▪ Intensidade da ajuda>= 80% : DE MÍNIMIS, limite 200.000 € em 3 exercícios
▪ Auxílios concedidos a empresas: art. 20 bis 1237/2021, limite 20.000 €/empresa

EXCEÇÕES:
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